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Assunto: Reordenamentodasáreasde intervençãoda GNRe da PSPem Gondomar

Destinatário:MinistériodaAdministraçãoInterna

Ex.moSr.PresidentedaAssembleiadaRepública

A definiçãodo modelode SegurançaInternaseguidado processode reformada GuardaNacional
Republicana(GNR)e da Políciade SegurançaPública(PSP)- orientadaporobjectivosde articulação
entreas forçasde segurança,de racionalizaçãodosseusrecursose procedimentose de melhoriadas
suas infra-estruturase equipamentos,de modoa melhorara qualidadedos serviçosprestadosaos
cidadãose as condiçõesde trabalhodasforçasde segurança- geroulegítimasexpectativasentreas
populações.

Um dos aspectoscentraisde todo este processode reformaprende-secom a eliminaçãodas
situaçõesdesobreposiçãooudescontinuidadedosdispositivosterritoriaisdasduasforças.

A PortarianO340-A/2007veio definir um conjuntode directivaspara que se reordenea
responsabilidadede acçãodasforçasde segurança,de modoa eliminarsituaçõesde descontinuidade
territorialdos dispositivosnasáreasmetropolitanasde Lisboae Porto,resolvendo,simultaneamente,
outrassituaçõespontuaisdedesajustamento.

No anexo11destaportaria,entreas freguesiasdas áreasmetropolitanasde Lisboae Portoquedeixam

de integraro territóriode intervençãoda GNRe passam paraa áreade responsabilidadeda PSPconsta

a freguesiade Fânzeres.

Aconteceque a transferênciade responsabilidadesentreforçasdesegurançajá se encontraconcluída

em todo o Distritodo PortodesdeJaneirode 2008e só o concelhode Gondomarcontinuaa aguardaro

desfechodeste processo.Motivopeloqual,sabendo-sedas diligênciasdesenvolvidaspelaadministração

centralnosentidode criarcondiçõesparao cumprimentode tal objectivo,se tornaimportanteprocedera
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umesclarecimentodo pontodesituaçãode todoesteprojectoe dasmetastemporaisestabelecidasparao

se cumprimento.

Paraalémde tudo isto,o factode a esquadradaAreosa(PSP)ter sidoprovisoriamentedeslocalizada

do edifício do mercadomunicipalduranteas obrasde recuperaçãotem gerado múltiplasinterrogações

entreos cidadãosqueimportaesclarecer,umavezqueo projecto,aoqueé do conhecimentopúblico,não

contemplaa manutençãode instalaçõescomessefim.

Emconsequênciado exposto,ao abrigodasnormasconstitucionaise regimentaisemvigor,venho
requereraVaExc.aqueatravésdoMinistériodaAdministraçãoInternaseesclareça:

1 - Já estádeterminadaumametatemporalparaefectuaçãodatransferênciade responsabilidades
entrea PSPe aGNRnafreguesiadeFânzeres?Qual?

2 - Quala soluçãopreconizadafaceà necessidadede melhoriadascondiçõesfisicasde trabalhoe à

exigênciaimplícitaà instalaçãode umaesquadradaPSPem Fânzeres?

3 - Queperspectivaexisteparaa localizaçãode umQuartelda GNRnazonanortede Gondomar,
sendopublicamenteconhecidaa disponibilidadedaJuntadeFreguesiadeCoveloparacederumterreno
comessefim?

4 - Quala respostaprojectadaparaa instalaçãodefinitivadaesquadrada PSPda Areosa?

5 - Estáprevistoumaumentodo númerodosefectivosdistribuídospeloConcelho?
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